
PROJETO DE LEI Nº ____, DE 2023

DISPÕE SOBRE O PROGRAMA DE INCENTIVOS AO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E FOMENTO AO EMPREGO DO MUNICÍPIO DE SANTANA/AP E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, nos termos do Art. 30 da Lei Orgânica do Município de Santana, sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo a instituir no Município, nos termos desta Lei, o Programa de Incentivos ao Desenvolvimento Econômico, visando ao incremento e desenvolvimento do empreendedorismo, à criação e ampliação do mercado de trabalho e à otimização das Receitas.
Art. 2º Poderão pleitear sua inclusão nesse programa de incentivos novos empreendimentos econômicos que vierem a se instalar no município, assim como os empreendimentos já em atividade que vierem a ampliar suas instalações, cujas atividades estejam enquadradas como:
I - industriais;
II - de logística;
[bookmark: _GoBack]III - comerciais de distribuição;
IV - de prestação de serviços;
V - condomínios e loteamentos empresariais;
VI - estabelecimentos hoteleiros;
VII - faculdade, universidade e afins e/ou empreendimento educacional profissionalizante reconhecido e avalizado pelo órgão estatal competente;
Art. 3º Para a obtenção dos incentivos previstos nesta Lei, os interessados deverão preencher os seguintes requisitos e exigências:
I - submeter à aprovação da Administração, com a devida antecedência, os planos de trabalho/investimento e/ou os projetos dos empreendimentos, das construções iniciais e/ou ampliações;
II - iniciar a construção das instalações até 12 (doze) meses após a aprovação dos projetos e concluí-la no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses;
III - admitir para trabalhar em suas atividades, preferencialmente, pessoas residentes neste município e, após o 18º (décimo oitavo) mês de atividade, comprovar anualmente a contratação de, no mínimo, 60% (sessenta por cento) de trabalhadores residentes no município de Santana/AP, sendo 5% (cinco por cento) destinados para o primeiro emprego e 5% (cinco por cento) destinados para profissionais com mais de 40 (quarenta) anos de idade;
IV - comprovar, mediante apresentação de parecer do órgão competente, a inexistência de risco de geração de poluição em sua atividade, que prejudique o meio ambiente, instalando ou construindo equipamentos ou meios apropriados para mitigar essa ação;
V - faturar, no Município de Santana, todos os produtos e serviços objeto da atividade econômica, gerados na unidade instalada no município;
VII - facilitar o ingresso de servidores credenciados pela Prefeitura em suas dependências, fornecendo as informações e disponibilizando documentos referentes ao exercício da fiscalização quanto ao cumprimento das obrigações assumidas com o Município;
VIII - destinar, preferencialmente, nos limites da Lei aos Fundos Municipais autorizados, doações a serem abatidas do IR do imposto devido.
Parágrafo único. As obras de construção civil serão visitadas trimestralmente, com o objetivo de averiguar o cumprimento do cronograma apresentado, podendo ser relevados eventuais atrasos quando da ocorrência de caso fortuito ou de força maior.
Art. 4º Independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial, cessarão todos os benefícios fiscais concedidos à empresa por esta Lei, no caso de ocorrer uma das seguintes hipóteses:
I - paralisar, por mais de 06 (seis) meses, sem motivo justificável, suas atividades econômicas no Município;
II - destinar ou utilizar o imóvel beneficiado pelo incentivo para fins diferentes daqueles a que foi originalmente autorizado, sem a necessária anuência da Prefeitura;
III - alienar ou ceder a terceiros, sob qualquer forma, o imóvel que deu origem ao benefício;
IV - recusar o fornecimento ao Poder Executivo Municipal, quando solicitada, de toda e qualquer documentação necessária à apuração do cumprimento das exigências contidas nesta Lei;
V - dificultar o acesso de servidores municipais credenciados às dependências da empresa para efetuar a fiscalização de suas obrigações para com o Município de Santana.
Art. 5º Para cumprimento desta Lei, o Chefe do Executivo Municipal fica autorizado a conceder os incentivos a novos empreendimentos que vierem a se instalar no Município, assim como os empreendimentos já em atividade que vierem a ampliar suas instalações, cujas atividades estejam enquadradas como:
I - hotéis;
II - pousadas;
III - hotéis fazenda;
VI - centro de convenções e eventos;
VII - centros de treinamentos esportivos;
VIII - parques de entretenimento ou temáticos, fixos.
Art. 6º. Os incentivos fiscais serão regulamentados pelo Poder Executivo por meio de expediente legislativo próprio, elaborado especialmente para este fim, obedecendo a previsão orçamentária e a Lei de responsabilidade fiscal.
Art. 7º. A cessação dos benefícios fiscais dar-se-á através de processos administrativos próprios, nos quais será garantida à empresa a oportunidade de ampla participação.
Art. 8º. Para obter a concessão dos incentivos fiscais as empresas interessadas deverão inicialmente protocolizar requerimento na sede da Prefeitura Municipal, apresentando proposta de implantação da empresa no município, nela constando, mesmo que resumidamente, as fases em que será ela desenvolvida.
Art. 9º. O procedimento administrativo poderá ser suspenso por iniciativa da Municipalidade, para constatação do efetivo desenvolvimento das atividades econômicas objeto da presente Lei pela empresa requerente.
Art. 10. As empresas que se beneficiarem dos incentivos previstos nesta Lei Complementar e deixarem de atender às suas finalidades terão os valores de suas obrigações fiscais restabelecidos, e lançados de ofício, atualizados monetariamente e com os respectivos acréscimos legais, assegurando-se os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.
Art. 11. As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, ficando o Poder Executivo autorizado a suplementar se necessário.
Art. 12. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DR. FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS, SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, CIDADE SANTANA/ AP, GABINETE DO PARLAMENTAR VEREADOR MÁRIO DA SILVA BRANDÃO- PL, 22 MAIO DE 2023.
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JUSTIFICATIVA

O Vereador subscritor desta tem a honra de apresentar a Vossas Excelências, para a apreciação por essa Egrégia Casa, o Projeto de Lei anexo, que dispõe sobre o Programa de Incentivos ao Desenvolvimento Econômico e Fomento ao Emprego do Município de Santana/AP e dá outras providências.
Ante o grande número de desempregados em nossa cidade, é imperiosa a necessidade de criar políticas públicas visando o desenvolvimento econômico de nosso município e consequentemente, a geração de empregos no município.
O município tem competência para instituir seus tributos e o      dever de recolhimento é requisito de responsabilidade da gestão fiscal (art. 30, III da Constituição e art. 11 da LRF).
A competência para legislar sobre matéria tributária (a exemplo de isenções e outros benefícios) é concorrente (art, 24, I da Constituição). Neste sentido: STF, ADI 724/RS, Rel. Min. Celso de Mello, dentre outros. E, quando de iniciativa parlamentar, sua eficácia está condicionada à inclusão do benefício na LOA e na LDO do exercício subsequente.
De acordo com a Constituição, medidas que representam renúncia fiscal devem ser objeto de lei específica (art. 150, §6º), planejamento orçamentário (art. 165 § 2º e §6º), incluindo demonstrativo.
A isenção é sempre decorrente de lei que especifique as condições para a sua concessão. O Projeto de Lei, aqui apresentado, oferece um instrumento de desenvolvimento para nosso Município, contudo, garante ao Executivo a implementação dos incentivos fiscais, por meio de lei específica, não legisla diretamente acerca da isenção.
Pelo exposto, o Projeto de Lei não padece de vício de iniciativa e está dentro da legalidade, não havendo óbice para sua aprovação.
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